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EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SELEÇÃO PÚBLICA PARA ESTÁGIO EM DIREITO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

EDITAL TJAM Nº 06/2018 – SPED2018 

A ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições, torna pública a convocação dos candidatos aprovados na Seleção Pública para Estágio em Direito no Tribunal de Justiça do 
Amazonas para admissão.

1. Os estudantes classifi cados entre as colocações 56ª – 100ª deverão comparecer para admissão, conforme programação abaixo, 
à Escola de Aperfeiçoamento do Servidor do Tribunal de Justiça do Amazonas (EASTJAM), situada na Avenida André Araújo, s/n.º 
– Aleixo – Centro Administrativo Desembargador José de Jesus Ferreira Lopes, 1º andar. Os demais candidatos serão convocados 
conforme a necessidade de preenchimento de vagas, em edital próprio.

1.1 Para efetivar a admissão, o candidato deverá ter participado obrigatoriamente da capacitação e apresentar o respectivo certifi cado.

Classifi cação Data de apresentação na EASTJAM Horário

56ª – 71ª 12 de Abril de 2018 (quinta-feira) 08h30 – 10h30

72ª – 85ª 12 de Abril de 2018 (quinta-feira) 10h30 – 12h30

86ª – 93ª 17 de Abril de 2018 (terça-feira) 08h30 – 12h30

94ª – 100ª 25 de Abril de 2018 (quarta-feira) 08h30 – 12h30

2. Somente serão admitidos, conforme o cronograma acima, os estudantes que apresentarem os seguintes documentos: 

Cópias do RG e CPF;
Cópia do Título de Eleitor;
Cópia do comprovante de residência;
Cópia do comprovante bancário (Banco Bradesco). Caso o estudante não tenha conta, será encaminhado para a abertura;
Certifi cado de reservista (para homens);
Foto 3x4;
Certidões negativas da Justiça Estadual (cível e criminal), Justiça Federal, Polícia Federal e Tribunal Regional Eleitoral 

(disponíveis no site das Instituições);
Ficha de Cadastro da Divisão de Pessoal devidamente preenchida (será fornecida no ato da admissão);
Declaração de que não possui cargo ou função no horário de estágio (será fornecida no ato da admissão);
Declaração de parentesco para fi ns de lotação (será fornecida no ato da admissão);
Declaração de matrícula no Curso de Direito, de Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, a partir do 4º(quarto) 

período ou o equivalente para escolas de regime anual; 
Declaração ou Histórico Escolar que ateste o coefi ciente de rendimento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos.

Manaus, 09 de abril de 2018.

Wiulla Inácia Garcia Alves
Diretora da Escola de Aperfeiçoamento do Servidor

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em  
Manaus, 15 de março de 2018.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração  

PORTARIA n.º 1419 de 19 de março de 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência que lhe 
foi delegada por meio da Portaria n.º 1.236/2016-PTJ, de 05.07.2016, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder,

CONSIDERANDO os termos da informação de folhas 
05/06 e do despacho de folhas 10, nos autos do procedimento 
administrativo n.º 2018/004452-TJAM,

RESOLVE

CESSAR a contar de 21.02.2018, os efeitos da Portaria nº 
297/2018, de 24.01.2018, na parte em que concedeu à servidora THAÍS 
FERNANDES MACHADO, Assistente Judiciário, lotada na Divisão 
de Patrimônio e Material, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referentes ao exercício 2018, no período de 19.02.2018 a 20.03.2018, 
resguardando-os para usufruto em momento oportuno.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em  
Manaus, 19 de março de 2018.

MILARDSON FARIA RODRIGUES FILHO
Secretário-Geral de Administração
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